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PORTARIA nº 10/2017 
 
                            DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS  
                            DAS COMISSÕES PERMANENTES        
                         
          O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso II e em conformidade com o art. 16 § 4º do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, baixa a seguinte Portaria: 

 
                   Art. 1º Altera a composição da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 
Comissão de Participação Popular e Comissão da Juventude que passam a ter as seguintes composições: 
 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO (art. 18) 
 
Membros Efetivos: Nilma Aparecida Silva                      (Presidente) 

     Charles Silva Gomes            (Vice Presidente) 
                               Carlos Roberto Rodrigues                                (3º Membro) 
 
Suplentes:               Reinaldo Nolasco da Silva 
           Rodrigo Vieira Duarte      
            Carlos Roberto Pereira                

  
 
Suplentes:            Rodrigo Vieira Duarte                                 

     Reinaldo Nolasco da Silva         
     José Irenildo Freires de Andrade              

 
COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR (art. 23) 
 
Membros Efetivos: Nilma Aparecida Silva                         (Presidente) 
                               Carlos Roberto Rodrigues                    (Vice Presidente) 
                               Reinaldo Nolasco da Silva               (3º Membro) 
 
Suplentes:         Rodrigo Vieira Duarte                      

   Carlos Roberto Pereira     
   Charles Silva Gomes         

   
COMISSÃO DA JUVENTUDE (art. 24 C) 
 
Membros Efetivos:  Leandro Marcelo Souza         (Presidente)           
Rodrigo Vieira Duarte                (Vice Presidente) 
                                Charles Silva Gomes     (3º Membro) 
 
Suplentes:         Carlos Roberto Pereira                                  

   José Irenildo Freires de Andrade                
          Carlos Roberto Rodrigues 
          

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Ouro Branco, 10 de janeiro de 2017. 
 

Geraldo Pedro da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco 


	Geraldo Pedro da Silva

